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Projeto de Lei: 25/2021 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos que comercializam serviços e 
produtos para animais exporem em local visível ao público informações sobre ser crime praticar 
maus tratos, ferir ou mutilar animais domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. 

Autor(es): Ana Maria Bannwart 

RELATÓRIO 

Feita a exposição da matéria em exame pelo Vereador Dr. Luiz Carlos Chiaparine, Relator 
da Comissão de Justiça e Redação (CJR), nos termos dos artigos 68 a 70 do Regimento Interno 
Câmara Municipal de lndaiatuba, eu, relator desta comissão, concluo da seguinte forma: 

a) A propositura está de acordo com a Constituição Federal de 1988. 

b) A competência para tratar da presente matéria é do município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no art. 46, §3°, da Lei Orgânica do Município de 
Indaiatuba c/c. o art. 136, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de lndaiatuba, para posterior sanção e promulgação pelo Poder Executivo Municipal. 

c) Os princípios estabelecidos no art. 58 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Indaiatuba foram atendidos. 

Assim, voto favorável a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui relatada. 

Câmara Municipal de Indaiat a, em 9 de março de 2021, 191a de elevação à categoria 
de freguesia. 

LUIZ CARLCDS CHIAPARINE - MDB 

Relator 
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VOTO 

Vereador Arthur Machado Spindola, Vice-Presidente da COMJSSãD 
Redação (CJR), nos termos do art. 69 do Regimento Interno da Câman 
Irdaiatuba, manifesta, expressamente, seu voto favorável ao relatório apresente 

de Justiça e 
i Municipal de 
do. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, cc.Nnverte-se o relatório em 
arecer da Comissão, nos termos do art. 69, §10, do Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, em 9 de março de 2021, 191a da e,eva ção à categoria 
de freguesia. 

ARTHUR MA ADO SPWIDOLA - PP 

VçÁ-Presidente 
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VOTO 

Vereador Dr. Othiel Harfuch, Presidente da Comissão de Justiça e Redação (CJR), nos 
termos do art. 69 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, da Comissão de 
Justiça e Redação (CJR), manifesta, expressamente, seu voto favorável ao relatório 
apresentado. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, converte-se o relatório em Parecer 
da Comissão, nos termos do art. 69, §1°, do Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, em 9 de março de 2021, 191a de elevação à categoria 
de freguesia. 

OTHN 	 CH - DEM 
/, 

/ Presidênte 
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